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Ata N°. 69

Reunião ordinária de 5 de setembro de 2016

Ao cinco de setembro do ano de dois mil e dezasseis, no Salão

Nobre dos Paços do Concelho, pelas dezoito horas e trinta minutos,

realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Braga sob a

Presidência do Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, Ricardo Bruno

Antunes Machado Rio, com a presença dos Srs. Vereadores, Hugo

Alexandre Polido Pires, Altino Bernardo Lemos Sessa, João Gilberto Dias

Sousa, Maria do Sameiro Macedo Araújo, Firmino José Rodrigues Marques,

Palmira Maciel Fernandes da Costa, Miguel Sopas de Meio Bandeira,

Alberto Carlos Carvalho de Almeida, Liliana Angélica Costa Matos Pereira e

Lídia Brás Dias. Verificada a presença de todos os membros, o Sr.

Presidente declarou aberta a reunião. Secretariou Miguel Pedro Pires

Ribeiro Antunes Guimarães, Diretor Municipal de Gestão, Administração e

Prospetiva. De seguida, dispensada como está a leitura da ata da reunião

anterior (número sessenta e oito), por deliberação tomada em reunião

de vinte e oito de Outubro de dois mil e treze, passou-se à apreciação do

expediente pela ordem seguinte: RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA:

Para conhecimento é presente o diário da tesouraria respeitante ao dia 29

agosto. Isenções DE TAXAS MUNICIPAIS: Submetem-se para

apreciação do Executivo, nos termos do previsto no n°1 do art.° 41° do

Regulamento Municipal de Taxas e Licenças Municipais, os pedidos de

isenção de taxas municipais constantes dos mapas que se anexam.

“Deliberado aprovar. Dar conhecimento à Assembleia Municipal’

RATIFICAÇÃO DO ACORDO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE BRAGA E IRMANDADE DO MÁRTIR SÃO VICENTE:



Da Divisão de Gestão de Fundos Comunitários, submetendo para

ratificação do Executivo Municipal a decísão do Sr. Vice-Presidente tomada

em 5 de agosto do corrente ano, relativa ao acordo de colaboração

celebrado entre o Município de Braga e Irmandade do Mártir São Vicente,

que tem por objeto assistência técnica ao procedimento de candidatura e

execução da operação “Abrigar e Promover São Vícente”, sita na Rua de

São Vicente, freguesia de São Vicente, nesta cidade de Braga.

“Deliberado ratificar. Abstenção do PS’Ç RATIFICAÇÃO DO

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O REGIMENTO

DE CAVALARIA N° 6 E CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA -

VIGILÂNCIA DOS ESPAÇOS FLORESTAIS DE PEDRALVA,

SOBREPOSTA, UF DE ESTE, BOM JESUS DO MONTE, SAMEIRO,

FALPERRA, SANTA MARTA DAS CORTIÇAS E MORREIRA: Submete-se

para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr. Presidente tomada

em 29 de agosto do corrente ano, relativa ao protocolo de colaboração

celebrado entre o Regimento de Cavalaria n° 6 e Câmara Municipal de

Braga, que tem por objetivo regular o apoio a prestar pelo RC6 à Câmara

Municipal de Braga, enquanto elemento da Proteção Civil, na vigilância

terrestre móvel do espaço florestal compreendido entre Pedralva,

Sobreposta, UF de Este, Bom Jesus do Monte, Sameiro, Falperra, Santa

Marta das Cortiças e Morreira. “Deliberado ratificar. Abstenção do

PS’Ç PROTOCOLO GERAL DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE A

ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA - INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA

DO CASTELO E CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA: Submete-se ao

Executivo Municipal o Protocolo Geral de Cooperação a celebrar entre a

Escola Superior Agrária — Instituto Politécnico de Viana do Castelo e

Câmara Municipal de Braga, visando a realização de iniciativas que

promovam a cooperação científica e técnica entre a ESA-IPVC e a Câmara

Municipal de Braga. “Deliberado aprovar’ ATRIBUIÇAO DE APOIOS
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FINANCEIROS A VÁRIAS FREGUESIAS: Submetem-se à apreciação do

Executivo com vista à aprovação da Assembleia Municipal, as seguintes

propostas de atribuição de apoios financeiros: a) À Freguesia de

Priscos, no montante de 2.451,46 C, destinado a apoiar a execução da

obra “Construção de um muro na Calçada do Souto”; b) À Freguesia de

Figueiredo, no montante 11.518,65 €, destinado a apoiar a execução da

obra “Requalificação da Capela Mortuária de Figueiredo”; c) À Freguesia

de Tadim, no montante 500,00 C, destinado a apoiar as despesas

decorrentes com o Festival da Canção; d)- À União das Freguesias de

Crespos e Pousada, no montante de 195.991,37 C, destinado a apoiar

a execução da obra “Arranjo urbanístico do Largo da Igreja — Pousada”;

e)- À União das freguesias de Morreira e Trandeiras, no montante de

1.000,00 € destinado a apoiar a execução da obra “Obras de

Conservação da Capela Mortuária da Morreira”; f)- À União das

freguesias de Ce!eirós, Aveleda e Vimieiro, no montante de

75.235,62 C, destinado a apoiar a execução da obra “Cemitério de

Aveleda”; g)- À Freguesia de Figueiredo, no montante de 136.198,99

C, destinado a apoiar a execução da obra “Requalificação do Largo da

Capela da Senhora de Fátima”. “Deliberado aprovar. Remeter

àAssembleia Municipa!” Submete-se ainda proposta relativa a

atribuição de um subsídio no valor de 900.00 €, à Associação de Pais

da Unidade de Apoio Especializado de 5. Lázaro, como forma de

ajuda e colaboração no desempenho da sua atividade. “Deliberado

aprovar”. CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIAS: a)- Submete-se à consideração do Executivo com

vista à aprovação da Assembleia Municipal o Contrato Interadministrativo

de Delegação de Competências na União das freguesias de Celeirós,

Aveleda e Vimieiro, para a execução da obra denominada “Rua Penedo

da Cruz — Aveleda”, montante de 77.178,21 C; b)- Submete-se à



consideração do Executivo com vista à aprovação da Assembleia Municipal

o Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências na

Freguesia de Priscos, para a execução da obra denominada “Rua Eng°

Nuno Pereira - Priscos”, no montante de 181.597,07 C; c)- Submete-

-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da Assembleia

Municipal o Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências

na freguesia de Adaúfe, para a execução da obra denominada “Águas

Pluviais e Pavimentação da Rua e Travessa da Balbeira” no

montante de 78.498,24 C. d)- Submete-se à consideração do Executivo

com vista à aprovação da Assembleia Municipal o Contrato

Interadministrativo de Delegação de Competências na freguesia de

Sobreposta, para a execução da obra denominada “Rua de Porteguediz

Sobresposta”, no montante de 8.692,00 C. e)- Submete-se à

consideração do Executivo com vista à aprovação da Assembleia Municipal

o Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências na

freguesia de Esporões, para a execução da obra denominada

“Pavimentação da ligação da rua de Santa Marta ao Cruzamento

da rua de Cais - Esporões”, no montante de 155.861,55 C. f)

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal o Contrato Interadministrativo de Delegação de

Competências na União das freguesias de Vilaça e Fradelos, para a

execução da obra denominada “Beneficiação da rua do Campo de

Futebol - Vilaça”, montante de 5.096,64 C. Submete-se ainda o Acordo

de Execução com a Freguesia de Esporões, que tem por objeto a

delegação de competências, que passa de 37.414.80 euros para

48.449,98 C, havendo um retificativo de 11.035.18 euros, que passa a ter

eficácia a partir deste momento. “Deliberado aprovar. Remeter à

Assembleia Munkipal”L ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS: Da

Sra. Vereadora da Área do Desporto, propondo a atribuição dos
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seguintes subsídios: a) À Academia de Patinagem de Braga —

Associação APB, no montante de 1.000,00 euros, destinada a apoiar a

iniciativa do Campeonato Nacional de Patinagem Artística de infantis e

iniciados, (pagamento dos juízes, calculadores e dirigentes, no âmbito das

atividades da CIA] — Capital Ibero Americana da Juventude 2016. b) À

ANDDEMOT — Associação Nacional de Desporto para Deficientes

Motores, no montante de 1.000,00 euros, destinada a apoiar a XXII

Super-taça 2016, para pessoas portadoras de deficiência. Da Sra.

Vereadora da Área da Cultura, propondo a atribuição dos

seguintes subsídios: a) À Associação Cultural Recreativa e

Desportiva de Ferreiros, no valor de 500,00 euros, destinado ao

XXXIV Festival de Folclore de Ferreiros. b) Ao Grupo Folclórico da

Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, no valor de 500,00

euros, destinado ao Festival Folclore de Palmeira. c) Encontros de

Imagem — Associação Cultural, no valor de 28.000,00 euros,

destinado à XXVI edição do Festival Internacional Encontros de Imagem

em 2016. d) À Associação de Pais e Encarregados de Educação da

EB1 de Tadim, no valor de 3.000,00 euros, destinado a adaptação de

um espaço para o desenvolvimento de atividades lúdicas e pedagágicas.

Submete-se ainda o pedido de apoio financeiro da Cruz Vermelha

Portuguesa para aquisição de uma ambulância tipo 6 (transporte de

doentes urgentes) em que se propõe a atribuição do montante de

7.500,00 C, destinado a apoiar a aquisição da mesma. “Deliberado

aprovar’ REGULAMENTO DO CONCURSO MUNICIPAL DE

FOTOGRAFIA 2016-XIII EDIÇÃO “O PATRIMÓNIO AZULEJAR DO

CENTRO HISTÓRIO DE BRAGA”: Da Divisão do Património Cultural,

Habitação e Gestão do Centro Histórico submetendo para apreciação

do Executivo Municipal a proposta de regulamento do Concurso

Municipal de Fotografia 2016 — XIII Edição — “O Património



Azulejar do Centro Histórico de Braga”, proposta essa que aqui se dá

como reproduzida e transcrita e vai ser arquivada em pasta anexa ao

Livro de Atas depois de rubricada por todos os membros presentes na

reunião. “Deliberado aprovar’ RELATÓRIO TRIMESTRAL DE

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL/1° SEMESTRE DE 2016 - TUB-EMPRESA

TRANSPORTES URBANOS DE BRAGA-EM: É presente o Relatório

Trimestral de Execução Orçamental dos TUB-Empresa Transportes

Urbanos de Braga-EM, referente ao 1 semestre de 2016, documentos

que aqui se dão como reproduzidos e transcritos, vão ser arquivados em

pasta anexa ao Livro de Atas, depois de rubricado por todos os membros

presentes na reunião. “Tomou-se conhecimento”L PROPOSTA DE

REPRESENTANTES DA AUTARQUIA NO CONSELHO GERAL DO

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MAXIMINOS: Da Sra. Vereadora da

Área da Educação propondo a indicação dos elementos a seguir

identificados como representantes no Conselho Geral do Agrupamento de

Escolas de Maximinos, para o quadriénio 2016/2020. - Maria Isabel

Magalhães Mexia Monteiro da Rocha, Adjunta da Sra. Vereadora da

Educação; - Maria Goretti Figueiredo Manso Araújo, Chefe de Divisão da

Educação; - José Lopes de Oliveira, vogal da União de Freguesias de

Braga, (Maximinos, Sé e Cividade). “Deliberado aprovar” ESCOLHA E

INÍCIO DO PROCEDIMENTO - CONCURSO PÚBLICO N.

CP.5.16.DACPGP - EMPREITADA: CENTRO ESCOLAR DE SÃO

LÁZARO: Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão

do Sr. Presidente tomada em 28 de julho do corrente ano, da proposta de

procedimento relativa ao Concurso Público para a empreitada acima

identificada, cujo preço contratual estimado é de 1.219.226,98 euros,

sem IVA, bem como a aprovação do Programa de Procedimento e do

Caderno de Encargos, nos termos da alínea b), n°s . 1 e 2 do art°. 400. do

CCP. Mais se propõe a designação do seguinte júri, que conduzirá o
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concurso: - Presidente do júri: Eng.° Gaspar António Sampaio da Silva (o

qual será substituído nas suas faltas ou impedimentos, pelo vogal efetivo

ArqL° Nuno José Macedo Azevedo; - Vogal efetivo: Eng.a Paula Cristina

Monteiro Alvares Pereira; - Vogal efetivo: Arqt.° Nuno José Macedo

Azevedo; - Vogal efetivo: Dr.8. Mafalda Sofia Campos Vilaça; - Vogal

efetivo: Téca. Valéria de Araújo Borges; - Vogal suplente: Eng.° Luís

Manuel Faria Borges de Almeida; - Vogal suplente: Eng.° Luís Miguel

Mesquita e Sousa Pereira de Araújo. Propõe-se a delegação no júri, ou nos

serviços do Departamento de Planeamento e Controlo de Gestão/Divisão

de Aprovisionamento, contratação Pública e Gestão de Património

(DPCG/DACPGP), nos termos do artigo 109.0 do CCP, das competências

adiante descritas, desde que não impliquem aumento da despesa nem

estejam em causa aspetos essenciais das peças do procedimento,

nomeadamente o seguinte: - Proceder às formalidades necessárias ao

procedimento do concurso na plataforma eletrónica e notificações; - A

classificação de documentos da proposta e respetiva desclassificação, se

no decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que

determinaram a sua classificação, art.° 66.° do CCP. - Prestar os

esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças

do procedimento solicitados pelos interessados, conforme previsto no n.°

2 do artigo 50.° do CCP. - Proceder a retificações de erros e omissões das

peças do procedimento; - Proceder às decisões de prorrogação nos termos

do disposto nos n°s 1, 2 e 3 do artigo 64.° do CCP, previstas no n.° 4 do

mesmo artigo, cumprindo as formalidades aí descritas; - Proceder às

formalidades subsequentes ao relatório final ou decisão de adjudicação,

tais como, subscrïção dos documentos. “Deliberado apovar. Abstenção

do PS” ESCOLHA E INÍCIO DO PROCEDIMENTO - CONCURSO

PÚBLICO N. CP.4.16.DACPGP - EMPREITADA: CENTRO ESCOLAR DE

GUALTAR: Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão
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do Sr. Presidente tomada em 28 de julho do corrente ano, da proposta de

procedimento relativa ao Concurso Público para a empreitada acima

identificada, cujo preço contratual estimado é de 1.006.162,73 euros,

sem IVA, bem como a aprovação do Programa de Procedimento e do

Caderno de Encargos, nos termos da alínea b), n°s . 1 e 2 do art°. 4Q0. do

CCP. Mais se propõe a designação do seguinte júri, que conduzirá o

concurso: - Presidente do júri: Eng.° Gaspar António Sampaio da Silva (o

qual será substituído nas suas faltas ou impedimentos, pelo vogal efetivo

Arqt.° Nuno José Macedo Azevedo; - Vogal efetivo: Eng.a Paula Cristina

Monteiro Alvares Pereira; - Vogal efetivo: Arqt.° Nuno José Macedo

Azevedo; - Vogal efetivo: Dr.a. Mafalda Sofia Campos Vilaça; - Vogal

efetivo: Téca. Valéria de Araújo Borges; - Vogal suplente: Eng.° Luís

Manuel FaMa Borges de Almeida; - Vogal suplente: Eng.° Luís Miguel

Mesquita e Sousa Pereira de Araújo. Propõe-se a delegação no júri, ou nos

serviços do Departamento de Planeamento e Controlo de Gestão/Divisão

de Aprovisionamento, contratação Pública e Gestão de Património

(DPCG/DACPGP), nos termos do artigo 109.° do CCP, das competências

adiante descritas, desde que não impliquem aumento da despesa nem

estejam em causa aspetos essenciais das peças do procedimento,

nomeadamente o seguinte: - Proceder às formalidades necessárias ao

procedimento do concurso na plataforma eletrónica e notificações; - A

classificação de documentos da proposta e respetiva desclassificação, se

no decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que

determinaram a sua classificação, art.° 66.° do CCP. - Prestar os

esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças

do procedimento solicitados pelos interessados, conforme previsto no n.°

2 do artigo 5Q.° do CCP. - Proceder a retificações de erros e omissões das

peças do procedimento; - Proceder às decisões de prorrogação nos termos

do disposto nos n°s 1, 2 e 3 do artigo 64.° do CCP, previstas no n.° 4 do

8



Livro

-—_____

ET

_____

(:LL\RA )f(ZVI(JPAL DE BRACI

mesmo artigo, cumprindo as formalidades aí descritas; - Proceder às

formalidades subsequentes ao relatório final ou decisão de adjudicação,

tais como, subscrição dos documentos. “Deliberado aprovar.

Abstenção do PS’Ç ESCOLHA E INÍCIO DO PROCEDIMENTO -

CONCURSO PÚBLICO N. CP.6.16.DACPGP - EMPREITADA: CENTRO

ESCOLAR MERELIM S. PEDRO - REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO:

Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr.

Presidente tomada em 28 de julho do corrente ano, da proposta de

procedimento relativa ao Concurso Público para a empreitada acima

identificada, cujo preço contratual estimado é de 879.126,31 euros, sem

IVA, bem como a aprovação do Programa de Procedimento e do Caderno

de Encargos, nos termos da alínea b), n°s . 1 e 2 do art°. 4Q°. do CCP.

Mais se propõe a designação do seguinte júri, que conduzirá o concurso: -

Presidente do júri: Eng.° Gaspar António Sampaio da Silva (o qual será

substituído nas suas faltas ou impedimentos, pelo vogal efetivo Arqt.°

Nuno José Macedo Azevedo; - Vogal efetivo: Eng.a Paula Cristina Monteiro

Alvares Pereira; - Vogal efetivo: Arqt.° Nuno José Macedo Azevedo; -

Vogal efetivo: Dr.a. Mafalda Sofia Campos Vilaça; - Vogal efetivo: Téca.

Valéria de Araújo Borges; - Vogal suplente: Eng.° Luís Manuel Faria

Borges de Almeida; - Vogal suplente: Eng.° Luís Miguel Mesquita e Sousa

Pereira de Araújo. Propõe-se a delegação no júri, ou nos serviços do

Departamento de Planeamento e Controlo de Gestão/Divisão de

Aprovisionamento, contratação Pública e Gestão de Património

(DPCG/DACPGP), nos termos do artigo 109.° do CCP, das competências

adiante descritas, desde que não impliquem aumento da despesa nem

estejam em causa aspetos essenciais das peças do procedimento,

nomeadamente o seguinte: - Proceder às formalidades necessárias ao

procedimento do concurso na plataforma eletrónica e notificações; - A

classificação de documentos da proposta e respetiva desclassificação, se
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no decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que

determinaram a sua classiflcação, art.° 66.° do CCP. - Prestar os

esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças

do procedimento solicitados pelos interessados, conforme previsto no n.°

2 do artigo 50.° do CCP. - Proceder a retificações de erros e omissões das

peças do procedimento; - Proceder às decisões de prorrogação nos termos

do disposto nos n°s 1, 2 e 3 do artigo 64.° do CCP, previstas no n.° 4 do

mesmo artigo, cumprindo as formalidades aí descritas. - Proceder às

formalidades subsequentes ao relatório final ou decisão de adjudicação,

tais como, subscrição dos documentos. “Deliberado aprovar.

Abstenção do PS’Ç ESCOLHA E INÍCIO DO PROCEDIMENTO -

CONCURSO PÚBLICO N. CP.9.16.DACPGP - EMPREITADA: ACESSO

AO PARQUE INDUSTRIAL DE SOBREPOSTA - BRAGA: Submete-se

para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr. Presidente tomada

em 29 de agosto do corrente ano, da proposta de procedimento relativa

ao Concurso Público para a empreitada acima identificada, cujo preço

contratual estimado é de 365.749,47 euros, sem IVA, bem como a

aprovação do Programa de Procedimento e do Caderno de Encargos, nos

termos da alínea b), n°s . 1 e 2 do art°. 4Q0. do CCP. Mais se propõe a

designação do seguinte júri, que conduzirá o concurso: - Presidente do

júri: Eng.° Gaspar António Sampaio da Silva (o qual será substituído nas

suas faltas ou impedimentos, pelo Sr. Eng°. Manuel António Vieira Dantas;

- Vogal efetivo: Téca. Valéria de Araújo 5orges; - Vogal efetivo: Eng.a

Paula Cristina Monteiro Alvares Pereira; - Vogal suplente: Eng°. Manuel

António Vieira Dantas; - Vogal suplente: Eng.° Luís Manuel Faria Borges

de Almeida; Propõe-se a delegação no júri, ou nos serviços do

Departamento de Planeamento e Controlo de Gestão/Divisão de

Aprovisionamento, contratação Pública e Gestão de Património

(DPCG/DACPGP), nos termos do artigo 109.° do CCP, das competências

10



(Á.1ÍrRi MC A77R\L DE DRr\G;

adiante descritas, desde que não impliquem aumento da despesa nem

estejam em causa aspetos essenciais das peças do procedimento,

nomeadamente o seguinte: - Proceder às formalidades necessárias ao

procedimento do concurso na plataforma eletrónica e notificações; - A

classificação de documentos da proposta e respetiva desclassificação, se

no decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que

determinaram a sua classificação, art.° 66.° do CCP. - Prestar os

esdarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças

do procedimento solicitados pelos interessados, conforme previsto no n.°

2 do artigo 50.° do CCP. - Proceder a retificações de erros e omissões das

peças do procedimento; - Proceder às decisões de prorrogação nos termos

do disposto nos n°s 1, 2 e 3 do artigo 64.° do CCP, previstas no n.° 4 do

mesmo artigo, cumprindo as formalidades aí descritas. - Proceder às

formalidades subsequentes ao relatório final ou decisão de adjudicação,

tais como, subscrição dos documentos. “Deliberado aprovar.

Abstenção do PS”L ESCOLHA E INÍCIO DO PROCEDIMENTO -

CONCURSO PÚBLICO N. CP.8.16.DACPGP - EMPREITADA:

REABILITAÇÃO DA RUA NOVA DE SANTA CRUZ - SÃO VITOR

BRAGA: Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão do

Sr. Presidente tomada em 29 de agosto do corrente ano, da proposta de

procedimento relativa ao Concurso Público para a empreitada acima

identificada, cujo preço contratual estimado é de 544.780,18 euros, sem

IVA, bem como a aprovação do Programa de Procedimento e do Caderno

de Encargos, nos termos da alínea b), n°s . 1 e 2 do art°. 4Q°. do CCP.

Mais se propõe a designação do seguinte júri, que conduzirá o concurso: -

Presidente do júri: Eng.° Gaspar António Sampaio da Silva (o qual será

substituído nas suas faltas ou impedimentos, pelo Sr. Eng°. Manuel

António Vieira Dantas; - Vogal efetivo: Téca. Valéria de Araújo Borges; -

Vogal efetivo: Eng.a Paula Cristina Monteiro Alvares Pereira; - Vogal
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suplente: Eng°. Manuel António Vieira Dantas; - Vogal suplente: Eng.°

Luís Manuel Faria Borges de Almeida; Propõe-se a delegação no júri, ou

nos serviços do Departamento de Planeamento e Controlo de

Gestão/Divisão de Aprovisionamento, contratação Pública e Gestão de

Património (DPCG/DACPGP), nos termos do artigo 109.° do CCP, das

competências adiante descritas, desde que não impliquem aumento da

despesa nem estejam em causa aspetos essenciais das peças do

procedimento, nomeadamente o seguinte: - Proceder às formalidades

necessárias ao procedimento do concurso na plataforma eletrónica e

notificações; - A classificação de documentos da proposta e respetiva

desclassificação, se no decurso do procedimento deixarem de se verificar

os pressupostos que determinaram a sua classificação, art.° 56.0 do CCP.

- Prestar os esclarecimentos necessários à boa compreensão e

interpretação das peças do procedimento solicitados pelos interessados,

conforme previsto no n.° 2 do artigo 50.0 do CCP.- Proceder a retificações

de erros e omissões das peças do procedimento; - Proceder às decisões

de prorrogação nos termos do disposto nos n°s 1, 2 e 3 do artigo 64.° do

CCP, previstas no n.° 4 do mesmo artigo, cumprindo as formaUdades aí

descritas. “Deliberado aprovar. Abstenção do PS’Ç ADJUDICAÇÃO

DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO PARA O EVENTO DESIGNADO COMO

NOITE BRANCA 2016, DE CATORZE STANDS DE VENDAS DE

BEBIDAS, A COLOCAR EM VÁRIOS PONTOS DA CIDADE: Submete-se

para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr. Presidente,

tomada em 18 de agosto de 2016, de adjudicação do direito de exploração

para o evento designado como NOITE BRANCA 2016, de catorze stands

de venda de bebidas, a colocar em vários pontos da cidade, aos seguintes

concorrentes: Roulotte número um, Talentos & Virtudes — Unipessoal,

Ld.a, com sede na Avenida dos Extremos, número cinquenta e quatro,

cave, Gondizalves, Braga, pela importância de quatrocentos e cinquenta
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euros; Roulotte número dais, Talentos & Virtudes — Unipessoal, Ld.a,

com sede na Avenida dos Extremos, número cinquenta e quatro, cave,

Gondizalves, Braga pela importância de quatrocentos e cinquenta euros;

Roulotte número três, António Poças Fernandes Barbosa Silva,

residente na Rua Comendador Santos da Cunha, número quinhentos e

cinquenta e um, sexto esquerdo, Braga, pela importância de trezentos

euros; Roulotte número quatro, Carlota dos Santos Rodrigues,

residente na Rua Ancede, número seiscentos, Prozelo, Amares, pela

importância de seiscentos e setenta euros; Roulotte número cinco,

Associação Solidariedade Social de São Tiago de Fraião com sede na Av.

Francisco Salgado Zenha, s/n, Fraião, Braga, pela importância de

seiscentos e cinquenta euros; Roulotte número seis, Associação

Solidariedade Social de São Tiago de Fraião com sede na Av. Francisco

Salgado Zenha, s/n, Fraião, Braga, pela importância de setecentos euros;

Roulotte número sete, José Carlos da Costa Magalhães, residente na R.

Conselheiro Lobato, quatrocentos e oitenta e seis, primeiro Dt°, Braga,

pela importância de setecentos euros; Roulotte número oito, Vasco de

Jesus da Costa Vilela, residente na Rua Padre António Freire, número

dezanove, Primeiro esq°, Braga, pela importância de seiscentos e sessenta

euros; Roulotte número nove, Associação Desportiva Águias da Graça,

com sede em Nogueiredo, Padim da Graça - Braga, pela importância de

seiscentos e cinquenta euros; Contentor número dez, Miguel Barros

Dias, residente na Rua dos Castelhanos, número catorze, Mire de Tibães,

pela importância de mil cento e dez euros; Contentor número onze,

José Carlos da Costa Magalhães, residente na Rua Conselheiro Lobato,

quatrocentos e oitenta e seis, primeiro dt°, Braga, pela importância de mil

e duzentos e dez euros; Contentor número doze, Adelino Silva Barbosa

Azevedo, residente na Rua de Barros, Lote 4A, Merelim 5. Pedro, Braga

pela importância de mil seiscentos e sessenta euros; Contentor número

13



treze, Talentos & Virtudes—Unipessoal, Ld.a com sede na Avenida dos

Extremos, número cinquenta e quatro, cave, Braga, pela importância de

novecentos e trinta euros; Contentor número catorze, Dieci Pizzaria,

Ld.a, com sede na Rua dos Barbosas número cento e quarenta e nove,

loja três, Braga, pela importância de mil cento e cinquenta euros.

“Deliberado ratificar. Abstenção do PS E CDU”. ADJUDICAÇÃO DO

DIREITO DE EXPLORAÇÃO PARA O EVENTO DESIGNADO COMO

NOITE BRANCA 2016, DE UM STAND DE VENDA DE BEBIDAS, PARA

O EVENTO DESIGNADO COMO NOITE BRAGA - BRAGA 2016:

Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr.

Presidente, tomada em 29 de agosto de 2016, de adjudicação do direito

de exploração para o evento designado como NOITE BRANCA 2016, de

um stand de venda de bebidas, ao seguinte concorrente: Roulotte

número quatro, Carlos Manuel Cunha Ferreira, residente no Loteamento

do Tojal, n°. 8, freguesia de Escudeiros, Concelho de Braga, pela

importância de novecentos e cinquenta euros, a que acresce o IVA.

“Deliberado ratificar. Abstenção do PS e CDU’Ç CONTRATAÇÃO:

EMPREITADA DE “CENTRO ESCOLAR DE GUALTAR” CONCURSO

PÚBLICO N°. CP.4.16.DACPGP “ERROS E OMISSÕES DO CADERNO

DE ENCARGOS”: Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a

decisão do Sr. Presidente tomada em 26 de agosto do corrente ano,

relativa ao procedimento em epígrafe, relativa erros e omissões do

caderno de encargos. “Deliberado ratificar. Abstenção do PS e CDU’Ç

PROPOSTA: Submete-se proposta para atribuição de um voto de louvor e

agradecimento público a todos os Bombeiros Portugueses, bem como um

agradecimento à generosidade dos bracarenses, proposta essa que se

anexa. “Deliberado aprovar’L PROJETO DE ALTERAÇÃO DA ARU DE

BRAGA SUL (ARU BRAGA SUL)-PROJETOS DE DELIMITAÇÃO DAS

ARU BRAGA NORTE E BRAGA NASCENTE: Do Sr. Vereador da Área da
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Regeneração Urbana, submetendo à apreciação do Executivo com vista à

aprovação da Assembleia Municipal a versão final do projeto de alteração

da Área de Reabilitação Urbana de Braga Sul [ARU Braga Sul] e dos

projetos de delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana de Braga Norte

[ARU Braga Norte] e Braga Nascente [ARU Braga Nascente]. “Deliberado

aprovar. Remeter à Assembleia Munkipal’ OUTROS ASSUNTOS: O

Sr. Vereador Hugo Pires colocou a questão do cemitério de Mire de Tibães.

Sobre este assunto o Sr. Presidente informou que houve várias diligências

que nunca irão interromper o processo de expropriação (está tudo em

articulação com a Direção Geral do Património). O Sr. vereador Carlos

Almeida pretende saber quem ordenou a remoção da propaganda política,

e referiu que qualquer incumprimento deve ser precedido de notificação à

força política, o que não aconteceu. Refere ainda que irá apurar a

responsabilidade de quem tomou essa decisão. Tomou a palavra o Sr.

vereador Altino Bessa dizendo que os partidos políticos devem comunicar

à Câmara Municipal de Braga a colocação da publicidade. O Sr. vereador

Carlos Almeida informou que existe um regulamento municipal sobre

propaganda eleitoral e a comunicação prévia não é obrigatária sendo

facultativa. O mesmo vereador dirigiu-se à Sra. Vereadora Lídia Dias sobre

a matrícula de uma aluna na EB1/Bairro da Misericórdia, tendo a

vereadora esclarecido que se encontrava de férias e veio a uma reunião

na referida escola, em que segundo a Associação de Pais, a mesma é

autista e tem problemas de audição e que está matriculada na EB1 da

Quinta da Veiga, pois a turma não foi validado na EB1/Bairro da

Misericórdia. Informou a mesma vereadora que se vai deslocar à Escola

Francisco Sanches para tentar perceber o que se passa relativamente a

este assunto. Tomou a palavra o Sr. Presidente relativamente à renúncia

ao mandato de Luisa Maria de Barros Figueiredo da Cruz, transmitindo em

nome de todo o Executivo Municipal o reconhecimento em como exerceu o
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mandato (colaboração e correção) desejando ao novo membro João

Gilberto Dias Sousa, em efetividade de funções as maiores felicidades para

o mesmo do mandato. APROVAÇÃO EM MINUTA: Deliberado por

unanimidade aprovar a presente ata em minuta nos termos do número

três do artigo cinquenta e sete Anexo 1 da Lei número setenta e cinco

barra dois mil e treze, de doze de Setembro, para surtir efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO: Às dezanove horas e quarenta e cinco minutos e

como não houvesse mais nada a tratar, foi pelo Excelentíssimo Sr.

Presidente encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a presente

ata que vai ser devidamente assinada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente

da Câmara Municipal e por mim, Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes

Guimarães, Diretor Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva.
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